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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018  
REGISTRO DE PREÇOS 

 
                                                  
O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS,  através do seu Pregoeiro designado pela 

Portaria nº. 399/2017, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL , do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL,  conforme previsto neste Edital e seus anexos, com obediência ao disposto na 
Lei n. 10.520, de 18.07.02 e no Decreto Executivo n. 079/2017, Lei Complementar n. 123/06 e suas 
alterações e subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93.  

 
O Credenciamento das empresas participantes será realizado no dia 07 de junho de 2018, 

às 08h00min (horário local) , e os envelopes contendo a proposta de preços e documentação de 
habilitação definido no objeto desse Edital e seus anexos, deverão ser entregues ao pregoeiro até 
às 08h15min , no mesmo local, ou seja, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Campo 
Novo do Parecis, localizada na Av. Mato Grosso, 66NE, centro, Campo Novo do Parecis – MT. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de licença 
de uso de software AutoCad e 3DS Max, conforme espe cificado no Anexo I desse Edital , 
conforme especificados no Termo de Referência em anexo. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
2.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
previstas para os órgãos e entidades. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
3.1 Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda as 
exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a 
elaboração e apresentação da proposta; 
3.1.1 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem 
com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível 
com o objeto desta licitação; 
 
3.1.2 Poderão participar da presente licitação todas as empresas, cadastradas ou não  no Município 
de Campo Novo do Parecis, bem como, as empresas inscritas no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF, desde que em plena validade; 
 
3.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e preferencial, 
sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou denominação social as 
expressões “microempresa” ou “empresa de pequeno porte”, ou suas respectivas abreviações, 
“ME” ou “EPP”, nos termos da LC 123/2006; 
 
3.2.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como microempresa 
ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem os requisitos do art. 3º da 
Lei Complementar 123/2006, com exceção das empresas constantes no § 4° do mesmo artigo, 
cabendo ao pregoeiro a faculdade de consultar o sítio oficial da receita federal, na internet, para 
ratificar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas participantes. 
3.3 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em uma 
ou mais das seguintes situações: 
a) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 
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b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) estrangeiras que não funcionem no país; 
d) que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que tenham sido 
declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública; 
e) Cooperativas. 

 
3.4 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 
 
3.5 A prestação dos serviços que trata a presente licitação, não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da contratada e a Administração Pública 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1 Antes da abertura dos envelopes de propostas ocorrerá a fase de credenciamento , onde 
serão vistos e identificados os representantes das licitantes; 
 
4.2 Cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, exibindo a respectiva 
cédula de identidade ou documento equivalente, bem como comprovado por instrumento próprio, 
conferindo poderes para formulação de proposta e lances verbais, oferta de descontos para 
recebimento de intimações, notificações, desistência ou não de recurso e para a prática dos demais 
atos inerentes ao certame além da apresentação de Contrato Social na junta comercial ou Alvará 
de Funcionamento para comprovação do ramo de atividade que a empresa exerce; 
 
4.3 Cada Credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante; 
 
4.4 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, não 
serão mais aceitos novos participantes no certame; 
 
4.5 Somente poderão participar da fase de lances verbais as empresas que atendendo as 
condições estabelecidas no item 3, no dia, hora e local da realização do Pregão se fizerem 
representar por pessoa com poderes para formular propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, 
comprovando tais poderes da seguinte forma: 
 
4.5.1 Documentação necessária para credenciamento  
a) se titular, diretor, sócio ou gerente deverá apresentar cópia autenticada do estatuto ou contrato 
social, ou instrumento específico que lhe confira poderes para tanto, devendo identificar-se exibindo 
a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
b) se por outra pessoa deverá apresentar instrumento público ou particular de mandato (com 
firma reconhecida em cartório) , com poderes para formular ofertas e lances de preço e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive renúncia ao 
direito de interpor e desistir de recursos, devendo igualmente identificar-se exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente conforme anexo III; 
c) declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação (conforme 
modelo do anexo IV); 
d) comprovação de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (quando for o 
caso). 
 
4.6. Os documentos referidos nas alíneas “a”, “b”, “c” e  “d” do item 4.5.1 deverão ser 
apresentados em separado dos envelopes referidos no  item 5, durante o ato específico para 
o credenciamento e/ou representação;  
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4.7. O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” ou “Documentação” relativos a 
este Pregão, mantendo o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOC UMENTOS DE 
HABILITAÇÃO.  
5.1 A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão, quando assim 
solicitados pelo Pregoeiro, acondicionados em envelopes separados e lacrados, identificados com 
os seguintes elementos: 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE 
PREÇOS 

 ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Campo 
Novo do Parecis 
PREGÃO Nº 0xx/2018 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 Prefeitura Municipal de Campo Novo do 
Parecis 
PREGÃO Nº 0xx/2018 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 
5.2 Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, 
não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes; 
 
5.3. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços e, após, o Envelope 02 - 
Documentos de Habilitação; 
 
5.4. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de 
habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da 
respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 
 
6. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1 A proposta de preços será apresentada em uma via impressa em papel timbrado, assinada pelo 
proponente, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, e, ainda, com as seguintes informações: 

a) fazer menção ao número deste Pregão  e conter a razão social da licitante, o CNPJ, 
número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, 
com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta. 
b) Discriminação completa do objeto ofertado; 
c) Preço unitário e total para cada item, expresso em real, junto ao qual se considerarão 
inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, mão-de-
obra para execução dos serviços e demais encargos de qualquer natureza); 
d) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos; 
 

6.2 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
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sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser 
fornecidos sem ônus adicionais; 
 
6.3 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e, no pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
 
6.3.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura, não configurando como tal as 
licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado; 
 
6.3.2 Existência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 
 
6.3.3 Existência em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93. 
 
6.4 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime 
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n. 123/06 deverá 
declarar, no ato de apresentação de sua proposta que atende os requisitos do artigo 3º da 
mencionada Lei; 
 
6.5 Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 
a) quanto à fração relativa aos centavos, apenas os numerais correspondentes às duas primeiras 
casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo de arredondamento; 
b) discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, valem estes últimos; 
c) discrepância entre o valor unitário e o global, vale apenas o primeiro. 
 
6.6 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 
a) de soma e/ou multiplicação; 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para esse fim; e 
c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para habilitação”. 
 
6.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 
presente Edital e seus anexos, e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos que 
dificultem o julgamento. 
   
7. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
7.1. Para as empresas cadastradas, os documentos de habilitação que deverão ser apresentados 
são: 
 
7.1.1. As licitantes cadastradas deverão comprovar o Certificado de Registro Cadastral ou o 
espelho do SICAF, que esteja em plena validade ou Declaração de Atualização de Documentos 
emitido por este Município;  
 
7.1.2 Deverá apresentar, em conjunto, as demais documentações complementares, previstas nos 
itens, 7.2.1, 7.2.2 “a”, “b” e “e”, 7.2.3 e 7.2.4 desse edital. 
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7.2. Para empresas não cadastradas, ou cadastradas, mas sem prova de regularidade dos 
documentos, deverão apresentar: 
 
7.2.1 Regularidade Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
c ) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 
e) Cópia do CPF e RG dos Sócios. 
 
Obs: As empresas que apresentarem no Credenciamento  cópia do RG e CPF autenticadas 
bem como cópia autenticada do Contrato Social na in tegra, a sua apresentação na 
documentação de habilitação “Regularidade Jurídica” , fica facultada. 
 
7.2.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (alvará) ou estadual (I.E.), se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto deste Pregão; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CND - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) Prova de Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT), 
expedida pela Justiça do Trabalho da Sede da licitante. (Lei nº 12.440/2011). 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicaç ão expressa do prazo de validade, as 
mesmas não serão aceitas se a data de suas expediçõ es forem anteriores a 60 (sessenta) 
dias da data de abertura dos envelopes contendo doc umentação e proposta comercial.  
 
7.2.2.1 Atendendo ainda a LC 123/2006, no seu Art. 43, as microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 
 
7.2.2.1.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
 
7.2.3 – Relativos à Qualificação Econômico-Financei ra 
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a) Certidão de Falência, concordata e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede do 
licitante, com expedição não superior a 06 (seis) meses da data de apresentação da documentação 
de habilitação; 
a.1) Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, a mesma não 
será aceita se a data de sua expedição for anterior a 06 (seis) meses da data de abertura dos 
envelopes contendo documentação e proposta comercial. 
a.2) Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, juntamente com a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação;  
a.3) A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente 
acolhido, deverá, ainda assim, apresentar toda a documentação de habilitação exigida nesse Edital. 
 
7.2.4 – Documentação Complementar. 
a) Declaração, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/93, ou, impeditivos de sua habilitação na 
licitação em referência, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital. 
c) Declaração de que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse 
edital, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
d) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a disponibilidade, 
caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega nos prazos e/ou 
condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
e) Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou 
Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou 
parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau; 
f) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado onde 
ateste que a licitante já forneceu o objeto da mesma natureza do presente edital e que os mesmos 
foram entregues de maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos. 
 
7.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome da licitante; 
 a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser em nome da matriz; 
 b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto os 
documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 
 
7.4 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos do art. 299 
CP, ficará sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o documento for publico e reclusão de 1 a 
3 anos e multa se for documento particular, independente das demais penalidades administrativas; 
 
7.5 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
8. DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PREGÃO  
8.1 A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os 
documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, sendo recomendável a presença dos participantes com no mínimo 15 (quinze) minutos de 
antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura, especialmente quando 
necessária a autenticação de documentos, e desenvolver-se-á da seguinte forma: 
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8.2 Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem 
presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou 
representação, na forma do item 4 do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os 
participantes e, necessariamente, rubricados; 
 
8.3 Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente credenciadas, devendo tais empresas 
efetuar a entrega dos envelopes com as propostas de preços e de documentos para habilitação; 
 
8.4 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital 
e seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 
 
8.5 Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de menor preço por 
item  e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço; 
 
8.6 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas; 
 
8.7 O Pregoeiro e equipe de apoio analisarão todas as propostas quanto à sua conformidade com 
as exigências do Edital, procedendo-se a desclassificação daquelas desconformes e a sua 
substituição por outra, de forma a definir aquelas que se encontrarem aptas para a fase de lances 
verbais; 
 
8.8 Inicia-se a fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de forma 
sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior 
preço, observando o seguinte: 
  
8.8.1 As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, tendo como 
tempo máximo o período de 05 minutos, para que cada empresa efetue seu lance; 
 
8.8.2 A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a 
definir a sequência dos lances ulteriores; 
 
8.8.3 O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço, e a partir de 
então o lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o caso. 
 
8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na 
exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele 
apresentado para efeito da classificação final das propostas; 
 
8.10 A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis, 
conforme item 14; 
 
8.11 Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo 
critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do 
valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar; 
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8.12 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro, em conformidade com a Lei 
Complementar 123/2006, verificará a existência de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
devidamente credenciada, participante da fase de lances; 
 
8.12.1 Havendo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte credenciada, será assegurado o 
direito de desempate, conforme Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006;  
 
8.12.2 Para efeito do disposto no subitem anterior, entende-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas Microempresas e pelas Empresas de Pequeno Porte sejam 
iguais ou até 5 % (cinco por cento) superior ao melhor preço; 
 
8.12.3 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06; 
 
8.12.4 Ocorrendo empate, serão adotados procedimentos, conforme disposto no artigo 45 da Lei 
Complementar 123/2006:  
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no intervalo percentual de 
até 5%, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Apresentada proposta nas condições acima 
referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nesta 
hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2, será realizado sorteio 
entre elas, definindo e convocando o vencedor do sorteio para, querendo, encaminhar melhor 
oferta; 
d) Não havendo licitante vencedor, enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
será analisada a documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor 
proposta ou lance e, se regular, será declarado vencedor, sendo, na hipótese de não interposição 
de recurso, adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
8.13 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
8.14 O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito; 
 
8.15 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão; 
 
8.16 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, 
serão examinadas as ofertas subsequentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de 
classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o correspondente objeto; 
 
8.17 Caso ocorram as hipóteses do subitem anterior, ou de não haver oferta de lances verbais, ou 
mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão do pregoeiro, em qualquer dos 
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casos, quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito ao pregoeiro negociar diretamente com 
o proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado; 
 
8.18 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e licitantes 
presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão 
registrados todos os fatos relevantes da sessão; 
 
8.19 A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada pelo 
pregoeiro na própria ata de reunião; 
 
8.20 A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, após a reunião 
de abertura das propostas, nova planilha com os respectivos preços unitários e totais. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
9.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as 
falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo; 
 
9.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação 
interposta; 
 
9.1.2 Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame. 
 
9.2 Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização da licitação, incorrerá nas penas do art. 93 da 
Lei 8666/93, assegurado contraditório e a ampla defesa; 
 
9.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 
 
10.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão,  implicará decadência e preclusão  desse direito da licitante , podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora . 
 
10.2 Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, na Divisão de Licitação, no horário normal de expediente; 
 
10.3 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 
10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
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10.5. Decididos os recursos, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora; 
 
10.6 A parte que interpuser recurso por meio de fac símile deverá providenciar a juntada da via 
original nos respectivos autos, no prazo de máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do não 
conhecimento deste. 
 
11.1. DA CONTRATADA  
11.1.1 Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a licitante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida;  
11.1.2 Se as certidões negativas não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será 
retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas 
respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e 
valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
11.1.3 A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo admitidas 
retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas; 
b) efetuar o serviço de acordo com o solicitado, bem como das normas constantes neste Edital; 
c) comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
d) manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
e) deverá possuir, em seu quadro de pessoal profissionais habilitados para a execução dos 
serviços e ou suporte; 
f) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com 
terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se 
vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 
g) será responsável pelo fornecimento dos serviços dentro dos padrões adequados de qualidade e 
segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à 
qualidade de consumidor à Prefeitura; 
h) a adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial; 
g) refazer os serviços em desacordo com as especificações constantes no pedido, sem ônus da 
Administração; 
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, no 
tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste 
Contrato. 
11.1.4 Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta 
adequada ao preço ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias corridos, 
contados da notificação realizada na sessão pública do pregão; 
 
11.2. DA CONTRATANTE  
 
11.2.1 A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, obriga-se a: 
a) Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 
b) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
c) Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital; 
d) Fiscalizar o fornecimento do objeto licitado; 
e) Notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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f) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
11.2.2 Caberá à Prefeitura receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste edital; 
 
11.2.3 O recebimento provisório dar-se-á pela Secretaria solicitante, por meio de seu responsável, 
sendo que este recebimento não implica a sua aceitação; 
 
11.2.4 A unidade demandante terá um prazo de até 5 dias após a realização do serviço para 
atestar a nota fiscal; 
 
11.2.5 O objeto adjudicado será recusado se o serviço não for condizente com o solicitado pelas 
Secretarias; 
 
11.2.6 Caberá a Secretaria Municipal de Administração promover ampla pesquisa de mercado, de 
forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado. 
 
12. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
12.1. Os softwares deverão possuir as seguintes funcionalidades: 
- Comandos de precisão e rastreamento de entidades vetoriais AutoSnap AutoTrack o/u 
equivalente; 
- Inserção de arquivos DWF como referência externa, e que permita capturar através de ferramenta 
osnap, bem como controle dos layers do arquivo dwf; 
- Criação de Hyperlinks para associar documentos de outros aplicativos as entidades vetoriais; 
- Ferramenta que permita compartilhar camadas, estilos de dimensionamentos e textos, plotagens, 
layout local ou na web; 
- Gerenciador das entidades vetoriais; 
- Criação de nuvens de revisão; 
- Funcionalidade do tipo i-drop que permite arrastar desenhos dwg em ambiente web e inseri-los na 
área gráfica do ambiente; 
- Purgar dados de arquivos de desenhos que não são utilizados; 
- Criar várias cópias retangulares ou polares através de uma matriz; 
- Gerenciador de atributos dos blocos; Extração de atributos de blocos em um desenho; 
- Dimensionamento associativo, ou seja, quando alterar a geometria de um desenho, a exibição da 
cota seja alterada simultaneamente; 
- Paletas de ferramentas que permita inserir personalizações, tais como ferramentas e comandos, 
etc; 
- Opção de entrar dados textuais em múltiplas linhas com marcadores de parágrafos, numeração, 
tabulação, simbologias, fontes; 
- Para edição das bases cartográficas, faz necessário que o software tenha a ferramenta Express, 
para otimizar as edições; 
- Possibilidade de inserção de hachuras com efeito de gradientes; definir o ponto de origem das 
hachuras; 
- Criar múltiplas hachuras com um único comando de hachura; calculo de área acumulativo através 
de hachuras; 
- Possibilidade de recorte da hachura sem necessidade de explosão; 
- Calculadora geométrica; Criar retângulos por área; 
- Ferramentas de customização que permita alterar a área de trabalho e carregar rotinas lisp ou 
criar macros de forma simples; 
- Ferramentas de distribuição e transmissão de pacotes de desenhos e plotagens; 
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- Possibilidade de inserir assinatura digital com objetivo de garantir os direitos autorais do desenho, 
bem como criação de senhas no arquivo; 
- Opção de uso das cores True Color, PANTONE®, RAL Support; 
- Permissão de criação de tabelas, com permissão para inserir simbologias, fórmulas, campos, 
preenchimentos bem como copiar planilhas eletrônicas e colar diretamente no software CAD, 
preservando todas as fórmulas etc; 
- Permissão de criar layouts; Edição de lista de escalas; 
- Grupos de layers (camadas); Estado de camadas; Publicação para website; 
- Gerar arquivo DWF que possibilita gerar várias folhas, e através de visualizador gratuito, 
possibilitar que o usuário que não tenham software CAD possa visualizar e imprimir os arquivos em 
escala, bem como visualizar camadas e vistas; 
- Criar renderização direto na plotagem; Plotagem em background, ou seja, em quanto está 
trabalhando no desenho o software está gerenciando a plotagem dos arquivos; 
- Criação de índice de folhas automático; 
- Permitir a criação de blocos dinâmicos (várias simbologias contido em um único bloco, 
dimensionamento automático, vários status de visibilidade) com objetivo de reduzir a quantidade de 
simbologias; 
- Possibilidade de edição e visualização dos blocos dinâmicos; 
- Exibição dos dados do bloco com atributo em uma tabela dinâmica com objetivo de gerar 
quantitativo de forma automática; Entrada de dados dinâmico; 
- Trabalhar com desenhos vinculados através de referência externa; Quando fizer uma alteração a 
equipe é notificada das modificações, ou notificação automática quando se realizam modificações 
ocasionando simplificação da administração e o intercâmbio de referências externas; 
- Possibilidade de customizar a interface e inserir novas rotinas através de arquivos do tipo CUI; 
- Permita criar arquivos do tipo DWS, com objetivo de criar e checar objetos que estejam fora da 
padronização dos desenhos; 
- Permitir abrir sem necessidade de conversão arquivos dwg, dxf, dwf, dwt, da versão R12, R14, 
2000, 2004, Lt 97, Lt 98 a 2008. 
- Permitir ler e escrever os arquivos dgn; 
- Abrir diretamente os arquivos dwg da versão 2008, sem precisar solicitar ao fornecedor que salve 
para versão anterior (2006). 
- Dimensionamento dinâmico; Simbologia de dimensionamento de comprimento de arco; 
- Tipos de linha para dimensionamento; criar comprimentos fixos de linhas de dimensionamento; 
- Permitir o controle de revisão através das red-lines, servindo como overlay do arquivo dwg. É 
imprescindível que o software consiga capturar através de comandos de precisão do osnap as 
geometrias do arquivo com extensão Dwf; 
- Gerenciador, revisor e arquivamento de conjunto de folhas; Possibilidade de publicar e plotar 
múltiplas folhas; vantagens deste processo é verificada através da Plotagem simplificada, facilidade 
para mover e transmitir projetos inteiros, facilita o armazenamento de projetos e o gerenciamento 
de padrões; 
- Compatível para Windows XP e Windows Vista; 
- Possibilidade de inserir aplicativos que trabalhem com vetorização semi- automática de imagens 
escaneadas. Inserção de imagens; 
- Software sem Hard-lock, haja visto a possibilidade de problemas e limitação com este dispositivo. 
- Velocidade em renderização de objetos e texturas complexas. 
- Possibilidade de recorte de imagens com vetores. 
- Trabalhar com arquivos de referência externa, bem como possibilidade de edição do mesmo. 
- Distribuição de Conjuntos de Transmissão; 
- Permitir Publicar em um Website; MTEXT com Tabulações & Margens; 
- Ações múltiplas de Desfazer/Refazer; 
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- Painéis, oferecendo fácil acesso ao controle de Layers, Escalas Anotativas (Annotation Scaling), 
Textos (Text), Dimensões (Dimensions), Múltiplas Linhas de Chamada (Multiple Leaders), Tabelas 
(Tables), 2D Navigate, Propriedades de Objetos (Object Properties), Atributos de blocos (Block 
Attributes). Anexar arquivos DGN aos desenhos CAD como uma referência externa subjacente 
(externally referenced underlays). 
- Ferramentas para recortar uma área do desenho onde o arquivo é uma referência externa. 
- Anexar um arquivo DWF no desenho para visualizá-lo, medir e usar Snap, habilitando o controle 
sobre a visibilidade dos layers do arquivo DWF Alterar as propriedades dos objetos que não estão 
em By Layer tais como, cor (Color), espessura de linha (Lineweight), materiais (Material), estilo de 
plotagem (Plotstyle) de objetos marcados como BYLAYER, incluindo os objetos dentro de blocos e 
blocos aninhados. 
- Emitir notificação quando novos layers são detectados durante várias operações, incluindo abrir 
um arquivo (Open), salvar (Save), anexar referências externas (Attach/Reload xrefs), inserir (Insert) 
e restaurar congifurações do layer (Restore layer state). Uma opção separada deverá exibir um 
alerta quando layers não-associados estiverem presentes na operação de plotar. 
- Incluir uma opção para bloquear e alterar o nível de transparência dos layers de fundo ao invés de 
simplesmente apagá-lo. 
- Publicar o conjunto de folhas em Dwf na ordem reversa listada no Sheet Set Manager, Criar 
múltiplas linhas de chamada, alinhar um grupo de linhas de chamadas ao longo de uma linha, além 
de controlar o espaçamento entre elas. Também deverá combinar linhas de múltiplas chamadas do 
tipo bloco para uma única linha de chamada com múltiplos blocos; 
- Possibilidade de adicionar ou remover cotas de inspeção e controlar sua aparência, incluindo 
forma, rótulo e taxa de inspeção. 
- Adicionar quebra aos dimensionamentos lineares, para representar medidas cujos valores não 
são de mesmo comprimento da linha de dimensionamento. 
- Especificar colunas dinâmicas ou estáticas e ajustar o número de colunas assim como seu 
tamanho e largura. Grips e réguas de formatação de texto deverão providenciar opções visuais de 
edição. Possibilidade de especificar espaçamentos e parágrafos assim como o alinhamento e 
espaçamento. 
- A caixa de diálogo deverá existir uma lista na qual é possível especificar onde se deve realizar a 
verificação ortográfica. Quando o software detectar algum erro, automaticamente deverá marcar e 
dá um zoom na palavra. 
- Deverá conter uma caixa de diálogo que permite controlar o comportamento da verificação 
ortográfica. Pode-se incluir a verificação de textos de dimensionamento, atributos de blocos e 
referências externas. 
- Uma lista de opções exclusíveis possibilita selecionar palavras que serão ignoradas, como por 
exemplo palavras com números ou palavras que contêm pontuação. 
- Para tabelas, deverá constar de opção que permita criar uma tabela em CAD de um link de dados 
Excel. Os Links de dados possibilitam visualizar os dados tabulados de uma planilha (ou arquivo 
CSV) sem o objeto tabela do em ambiente CAD. Tem como vantagem todas as opções de 
formatação de tabela em CAD, enquanto mantém um link para os dados originais do Excel. Se as 
mudanças são feitas nos dados do arquivo externo, pode-se rapidamente atualizar a tabela do 
desenho CAD para refletir as mudanças. O desenho pode incluir quantos números de links de 
dados forem necessários. Se os dados do arquivo linkado forem alterados, um balão de notificação 
é exibido. 
- Possibilidade de alterar uma tabela grande, independentemente de como foi criada, para ajustá-la 
em uma folha de desenho e dividir em múltiplas linhas, simplesmente selecionando a tabela e 
ajustando-a através de grips. 
- Nuvens de revisão, Igualar Propriedades, Permanência das modificações na ordem de 
visualização (Draworder); Atualizações no comando PEDIT  
- Imagens em miniatura dos desenhos no Explorador de Windows 
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- Personalização do botão direito do mouse para que atue como se estivesse pressionando a tecla 
“Enter” 
- Opção de trabalho com fields – “campos”. Os Fields são objetos de texto inteligentes e podem ser 
usados para Índice de folhas, Número de folhas, Nome de Projeto, Informações dos Clientes, Datas 
de desenhos, 
- Estampas de plotagem e os benefícios são as Informações dos desenhos estarão sempre 
atualizadas, a atualização da informação é refletida automaticamente em todos os lugares onde 
existe um Field. 
- Calculadora de engenharia baseada em Interface Gráfica. 
- Motor de renderização metal Ray, Ferramentas de acesso rápido Quick Access, Ribbom; 
- Ferramentas de visualização rápida; Gerador de macros; 
- Show motion; a Motor de renderização metal ray. 
12.2 Os softwares objeto desta licitação deverão ser entregues com no mínimo 01 (um) ano de 
garantia exata descrição do item do edital ou superior.  
12.3 Qualquer despesa com transporte do objeto desta licitação será por conta da licitante; 
12.4 O fornecedor terá um prazo de até 15 (quinze) dias para apresentar a Nota Fiscal 
acompanhada de cópia da autorização de fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado; 
12.5 A falta de quaisquer produtos ou equipamento não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso na entrega dos serviços. 
12.6 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, 
pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93; 
12.7 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta licitação em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos itens fornecidos; 
12.8 A Secretaria solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo 
com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 
12.9 A licitante vencedora responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais despesas 
eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 
12.10 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço 
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 
 
13. DO CONTRATO 
13.1. O Contrato, no presente pregão, será substituído pela Nota de Empenho ou pela ordem de 
fornecimento; 
 
13.2.1. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos 
desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, 
quantidade e valor, de acordo com as cláusulas deste Edital. 
 
14. DAS PENALIDADES  
14.1 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes 
penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002: 
 
14.1.1 Advertência; 
 
14.1.2 Multa, de 10% do valor da Ata de Registro de Preços; 
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14.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de até 
5 anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002, e até 2 anos nos casos do 
artigo 87, §3 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
14.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 
  
14.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 
da Ata de Registro de Preços que não causem prejuízo ao Município e à terceiros que necessitem 
do produto/servido registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de Fornecedores do 
Município; 
 
14.3 A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, considerando o 
prazo estabelecido para entrega do produto; 
 
14.4 Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da aquisição dos 
produtos sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores, da seguinte forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
 
14.5 A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, e poderá 
o Município, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, podendo a empresa fornecedora, ficar 
impedida de licitar com a administração pública por um prazo de até cinco anos; 
 
14.6 A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a empresa 
fornecedora não tenha nenhum valor a receber deste Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 
não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que 
seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança 
judicial da multa; 
 
14.7 As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
 
14.8 Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com 
este Município, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo Novo do Parecis; 
 
14.9 A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com este Município pelo prazo de 
até 05  (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em 
casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento total ou 
parcial da obrigação, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao Município ou terceiros; 
 
14.10 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
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a) se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 
desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 
b) se a empresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 
c) se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
 
14.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas 
juntamente com a multa; 
 
14.12 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, após a 
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da empresa fornecedora, 
será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, 
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e 
demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal; 
 
14.13 A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta ATA. 
 
15 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
15.1 A adjudicação do objeto da licitação ao vencedor será feita pelo pregoeiro e a homologação 
será feita pelo ordenador de despesas. 
 
16. DO PAGAMENTO 
16.1 O pagamento será efetuado em uma única parcela, através de Ordem Bancária (OB) emitida 
em favor do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo agente fiscalizador 
designado para esse fim.  
 
16.1.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
 
16.1.2 Em caso de atraso superior à 30 dias, no pagamento das faturas, para fins de atualização 
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, 
até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de Índices Oficiais, que compõem a 
UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, 
referente ao mês de inadimplemento. 
 
16.1.2.1 Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários à contratação contenham incorreções.  
 
16.1.2.2 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 
nesta Prefeitura. 
 
16.1.2.3 Não aplicar-se-á o previsto no item 16.1.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres públicos 
municipais. 
 
16.2 Para a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões negativas do 
INSS, FGTS, Trabalhista e das Fazendas Federal, Estadual, Municipal;  
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16.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, 
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, 
se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
 
16.4 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido pela 
Receita Federal demonstrando essa condição. 
 
16.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 
sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas 
necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão. 
 
16.6 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 16.1 fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
 
16.7 O Município não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
 
16.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
  
16.9 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento. 
 
17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, o Município de Campo Novo 
do Parecis convocará a licitante vencedora para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, assinar a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de decair do direito ao Registro; 
 
17.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da aquisição da 
totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve para assegurar uma 
futura aquisição, dentro do prazo de vigência; 
 
17.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar da assinatura 
da Ata, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as condições de 
habilitação exigidas na licitação. 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO  
18.1 A fiscalização e acompanhamento da entrega do objeto será feita pela Secretaria Municipal 
solicitante, através de seu agente fiscalizador; 
 
18.2 A Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar 
a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés 
contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 
 
18.3 A execução do fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  
a) os resultados alcançados em relação ao serviço contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  
b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes constante na Ata de Registro de Preços; e a 
satisfação do público usuário. 
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18.4 O fiscal/gestor da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
18.5 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela fornecedora, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
18.6 A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração da Ata de Registro de Preços; 
 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
 
19.2 Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente poderão ser prestados quando 
solicitados por escrito, encaminhado ao Pregoeiro, através do email licitacnp@gmail.com; 
 
19.3 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 
de interesse publico derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 
 
19.3.1 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata de Registro de Preços. 
 
19.4 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos de 
preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório; 
 
19.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local que será noticiado 
para o primeiro dia útil subsequente, em horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário; 
 
19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 
Prefeitura; 
 
19.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados; 
 
19.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
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19.9 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 079/2017; 
 
19.10 Deverão os licitantes participantes permanecer no recinto da sessão até o término da mesma 
para a assinatura da ata; 
 
19.11 Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o Foro será 
da Comarca de Campo Novo do Parecis; 
 
19.12 São partes integrantes deste edital os anexos abaixo: 

a) Anexo I: Termo de Referência 
b) Anexo II: Modelo de Declarações 
c) Anexo III: Modelo Carta de Representação 
d) Anexo IV: Declaração de Habilitação 
e) Anexo V: Modelo de Proposta de Preço 
f) Anexo VI: Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
Campo Novo do Parecis - MT, 22 de maio de 2018. 

 
 
 
 
 

Leandro Nery Varaschin 
Pregoeiro  
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ANEXO I 

   
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Nº Item Item Descrição  UND QTD 

1 40808  LICENÇA 3-ANOS DE USO DO SOFTWARE 3DS 
MAX COMERCIAL NOVO ÚNICO-USUÁRIO ELD 
2018 OU SUPERIOR, PARA PLATAFORMA 
MICROSOFT WINDOWS 7 64 BITS (OU 
SUPERIOR), TODAS DO TIPO STAND ALONE. 
CONTROLADORES FLUTUANTES PARA 
ANIMAÇÃO DE VALORES DE PONTO 
FLUTUANTE;  
CONTROLADORES POINT3 ANIMA VALORES 
DE COMPONENTE DE ÁRVORE, COMO CORES 
OU PONTOS 3D; CONTROLADORES DE 
POSIÇÃO DOS OBJETOS E CONJUNTOS DE 
SELEÇÃO; CONTROLADORES DE ROTAÇÃO 
DE OBJETOS E CONJUNTOS DE SELEÇÃO; 
CONTROLADORES DE ESCALA DE OBJETOS E 
CONJUNTOS DE SELEÇÃO; CONTROLADORES 
DE TRANSFORMAÇÃO EM GERAL (POSIÇÃO, 
ROTAÇÃO E ESCALA) DE OBJETOS E 
CONJUNTOS DE SELEÇÃO; CONTROLADOR 
ÁUDIO PARA CONTROLAR A ANIMAÇÃO DE 
PRATICAMENTE QUALQUER PARÂMETRO NO 
3DS MAX. O CONTROLADOR ÁUDIO 
CONVERTE A AMPLITUDE DE UM ARQUIVO DE 
SOM GRAVADO OU ONDA DE SOM EM TEMPO 
REAL EM VALORES QUE PODEM CRIAR UM 
OBJETO OU UM PARÂMETRO. CONTROLADOR 
DE TRANSFORMAÇÃO BARICÊNTRICA CRIA 
OBJETO COMPOSTO DE TRANSFORMAÇÃO 
SELECIONA ALVOS DE MORPH E CRIAR 
CHAVES EM DIFERENTES MOMENTOS PARA 
ALTERAR A FORMA ORIGINAL DO OBJETO 
PARA OS ALVOS DE MORPH. 
CONTROLADORES DE BEZIER VERSÁTEIS 
INTERPOLAM ENTRE CHAVES USANDO UMA 
CURVA DE SPLINE AJUSTÁVEL. 
CONTROLADOR DE BLOCOS PERMITE 
COMBINAR DIVERSAS TRILHAS DE VÁRIOS 
OBJETOS EM UM INTERVALO DE TEMPO E 
AGRUPÁ-LAS COMO "BLOCOS". ESTES 
BLOCOS SÃO USADOS PARA RECRIAR A 
ANIMAÇÃO EM QUALQUER PONTO NO 
TEMPO. OS BLOCOS PODEM SER 
ADICIONADOS, REMOVIDOS, 
DIMENSIONADOS, MOVIDOS GRAFICAMENTE 
NA VISTA DE TRILHA E SALVOS. OS BLOCOS 
PODEM REPRESENTAR UMA ANIMAÇÃO 
ABSOLUTA OU RELATIVAS. CONTROLADOR 
DE BOOLEANO É ATRIBUÍDO PARA RASTREIA 
(COMO A VISIBILIDADE DE UM OBJETO 
RASTREAR) QUE FORNECEM SOMENTE 

un - unidade 1 
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BINÁRIO DE ATIVADO E DESATIVADO NO 
CONTROLE. CONTROLADOR DE COR RGB 
(POINT3 XYZ CONTROLADOR) A COR RGB 
DIVIDE O CONTROLADOR DE R, G E B 
COMPONENTES EM TRÊS DIFERENTES 
RASTREIA. VOCÊ PODE USAR ESTE 
CONTROLADOR COM COR RASTREIA. POR 
PADRÃO, CADA RASTREAMENTO É 
ATRIBUÍDO UM BEZIER FLUTUAR 
CONTROLADOR. O CONTROLADOR DE 
LAMINADO BEZIER É UM ÚNICO PARÂMETRO 
CONTROLADOR. CONTROLADOR ROTAÇÃO 
DE EULER XYZ COMPOSTO QUE COMBINA 
CONTROLES DE FLUXO DE VALOR ÚNICO, 
SEPARADOS PARA ESPECIFICAR UM ÂNGULO 
DE ROTAÇÃO SOBRE CADA UM DOS EIXOS X, 
Y E Z. O EULER XYZ NÃO É TÃO SUAVE 
QUANTO À ROTAÇÃO DE QUATÉRNION 
(UTILIZADO PELO CONTROLADOR ROTAÇÃO 
DE TCB), MAS É O ÚNICO TIPO DE ROTAÇÃO 
QUE VOCÊ PODE USAR PARA EDITAR AS 
CURVAS DE FUNÇÃO DE ROTAÇÃO. 
CONTROLADOR DE EXPRESSÃO 
MATEMÁTICAS PARA CONTROLAR ESSES 
ASPECTOS: PARÂMETROS DE ANIMAÇÃO DE 
UM OBJETO COMO COMPRIMENTO, LARGURA 
E ALTURA; E MODIFICAR VALORES TAIS 
COMO AS COORDENADAS DA POSIÇÃO DE 
UM OBJETO. CONTROLADOR DE CAMADAS 
FORNECE OS COMANDOS E AS OPÇÕES 
RELACIONADAS AOS CONTROLADORES DE 
CAMADA NA CENA, OS QUAIS O SISTEMA 
ATRIBUIRÁ AUTOMATICAMENTE AO ATIVAR 
AS CAMADAS DE ANIMAÇÃO EM UM OBJETO. 
CONTROLADOR DE LIMITE  ESPECIFICA 
LIMITES INFERIORES E SUPERIORES AOS 
VALORES DE CONTROLADOR DISPONÍVEIS, 
RESTRINGINDO O POTENCIAL INTERVALO DE 
VALORES DA TRILHA CONTROLADA. POR 
EXEMPLO, EM UM RIG DE PERSONAGEM, 
VOCÊ PODERIA USAR ISSO PARA 
RESTRINGIR A ROTAÇÃO EM JUNTAS DE 
DEDOS DE FORMA QUE OS DEDOS NÃO 
POSSAM SER DOBRADOS PARA TRÁS. 
BASICAMENTE, QUANDO UMA TRILHA FOR 
LIMITADA E O LIMITE ESTIVER ATIVO, VOCÊ 
NÃO PODERÁ DEFINIR UM VALOR PARA A 
TRILHA ALÉM DO LIMITE. CONTROLADOR 
LINEAR INTERPOLA ENTRE CHAVES DE 
ANIMAÇÃO DIVIDINDO UNIFORMEMENTE A 
MUDANÇA ENTRE O VALOR DE UMA CHAVE 
PARA O OUTRO NA QUANTIDADE DE TEMPO 
ENTRE AS CHAVES. CONTROLADOR DE LISTA 
COMBINA VÁRIOS CONTROLADORES EM UM 
ÚNICO EFEITO. É UM CONTROLADOR DE 
COMPOSTO COM FERRAMENTAS PARA 
GERENCIAR COMO OS SEUS 
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CONTROLADORES DE COMPONENTE SÃO 
CALCULADOS. OS CONTROLADORES SÃO 
AVALIADOS EM ORDEM DESCENDENTE. ALÉM 
DISSO, VOCÊ PODE ESPECIFICAR UMA 
CONFIGURAÇÃO DE PESO PARA CADA 
CONTROLADOR DA LISTA PARA DETERMINAR 
SUA INFLUÊNCIA RELATIVA. CONTROLADOR 
EXAMINARATRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE 
COMO UM CONTROLADOR DE ANIMAÇÃO DE 
TRANSFORMAÇÃO NA CRIAÇÃO DOS 
OBJETOS QUE CONTÊM ALVOS, INCLUINDO 
CÂMERA ALVO, LUZES COM ALVO (IES 
SOL/CÉU) E A AJUDA FITA. ELE NÃO PODE 
SER ATRIBUÍDO PELO USUÁRIO. PARA 
ATRIBUIR O EQUIVALENTE DE UM 
CONTROLADOR EXAMINAR A UM OBJETO, 
USE UMA RESTRIÇÃO LOOKAT. 
CONTROLADOR DE PONTO MESTRE 
CONTROLA SUBOBJETOS DE PONTO EM 
SPLINES EDITÁVEIS, SUPERFÍCIES EDITÁVEIS 
E MODIFICADORES DE FFD (DEFORMAÇÃO 
DE FORMA LIVRE). RESTRIÇÃO MCG LOOKAT 
CONTROLA A ORIENTAÇÃO DE UM OBJETO 
DE MANEIRA QUE UM EIXO APONTE PARA 
OUTRO OBJETO OU PARA A MÉDIA 
PONDERADA DE OUTROS OBJETOS. UTILIZE 
ISSO EM VEZ RESTRIÇÃO LOOKAT PARA 
OBTER UM CONJUNTO DE CONTROLES UM 
POUCO DIFERENTE, INCLUINDO UMA OPÇÃO 
DE CARTAZ QUE RESTRINGE A ROTAÇÃO 
PARA UM EIXO ÚNICO UNIVERSAL. RAIO MCG 
PARA RESTRIÇÃO DE POSIÇÃO DE 
SUPERFÍCIE DEFINE A POSIÇÃO DO OBJETO 
PARA UM LOCAL NA SUPERFÍCIE DE UMA OU 
MAIS MALHAS, CONFORME DETERMINADO 
PELOS RAIOS PROJETADOS QUE FAZEM 
INTERSECÇÃO COM OUTRO OBJETO. SE 
DESEJAR, VOCÊ PODE APLICAR UM 
DESLOCAMENTO NA SUPERFÍCIE. 

2 40807  LICENÇAS DE USO DO SOFTWARE AUTOCAD 
INCLUINDO FERRAMENTAS ESPECIALIZADAS 
AD ASSINATURA LICENÇA 3 -ANOS DE 
USUÁRIO ÚNICO NOVO OU SUPERIOR, TODOS 
PARA PLATAFORMA MICROSOFT WINDOWS 7 
64 BITS (OU SUPERIOR), TODAS DO TIPO 
STAND ALONE. DEVERÁ POSSUIR AS 
SEGUINTES FUNCIONALIDADES: COMANDOS 
DE PRECISÃO E RASTREAMENTO DE 
ENTIDADES VETORIAIS AUTOSNAP 
AUTOTRACK O/U EQUIVALENTE; INSERÇÃO 
DE ARQUIVOS DWF COMO REFERÊNCIA 
EXTERNA, E QUE PERMITA CAPTURAR 
ATRAVÉS DE FERRAMENTA OSNAP, BEM 
COMO CONTROLE DOS LAYERS DO ARQUIVO 
DWF; CRIAÇÃO DE HYPERLINKS PARA 
ASSOCIAR DOCUMENTOS DE OUTROS 
APLICATIVOS AS ENTIDADES VETORIAIS; 

un - unidade 3 
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FERRAMENTA QUE PERMITA COMPARTILHAR 
CAMADAS, ESTILOS DE DIMENSIONAMENTOS 
E TEXTOS, PLOTAGENS, LAYOUT LOCAL OU 
NA WEB; GERENCIADOR DAS ENTIDADES 
VETORIAIS; CRIAÇÃO DE NUVENS DE 
REVISÃO; FUNCIONALIDADE DO TIPO I-DROP 
QUE PERMITE ARRASTAR DESENHOS DWG 
EM AMBIENTE WEB E INSERI-LOS NA ÁREA 
GRÁFICA DO AMBIENTE; PURGAR DADOS DE 
ARQUIVOS DE DESENHOS QUE NÃO SÃO 
UTILIZADOS; CRIAR VÁRIAS CÓPIAS 
RETANGULARES OU POLARES ATRAVÉS DE 
UMA MATRIZ; GERENCIADOR DE ATRIBUTOS 
DOS BLOCOS; EXTRAÇÃO DE ATRIBUTOS DE 
BLOCOS EM UM DESENHO; 
DIMENSIONAMENTO ASSOCIATIVO, OU SEJA, 
QUANDO ALTERAR A GEOMETRIA DE UM 
DESENHO, A EXIBIÇÃO DA COTA SEJA 
ALTERADA SIMULTANEAMENTE PALETAS DE 
FERRAMENTAS QUE PERMITA INSERIR 
PERSONALIZAÇÕES, TAIS COMO 
FERRAMENTAS E COMANDOS, ETC; OPÇÃO 
DE ENTRAR DADOS TEXTUAIS EM MÚLTIPLAS 
LINHAS COM MARCADORES DE 
PARÁGRAFOS, NUMERAÇÃO, TABULAÇÃO, 
SIMBOLOGIAS, FONTES; PARA EDIÇÃO DAS 
BASES CARTOGRÁFICAS, FAZ NECESSÁRIO 
QUE O SOFTWARE TENHA A FERRAMENTA 
EXPRESS, PARA OTIMIZAR AS EDIÇÕES; 
POSSIBILIDADE DE INSERÇÃO DE HACHURAS 
COM EFEITO DE GRADIENTES; DEFINIR O 
PONTO DE ORIGEM DAS HACHURAS; CRIAR 
MÚLTIPLAS HACHURAS COM UM ÚNICO 
COMANDO DE HACHURA; CALCULO DE ÁREA 
ACUMULATIVO ATRAVÉS DE HACHURAS; 
POSSIBILIDADE DE RECORTE DA HACHURA 
SEM NECESSIDADE DE EXPLOSÃO; 
CALCULADORA GEOMÉTRICA; CRIAR 
RETÂNGULOS POR ÁREA; FERRAMENTAS DE 
CUSTOMIZAÇÃO QUE PERMITA ALTERAR A 
ÁREA DE TRABALHO E CARREGAR ROTINAS 
LISP OU CRIAR MACROS DE FORMA SIMPLES; 
FERRAMENTAS DE DISTRIBUIÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE PACOTES DE DESENHOS E 
PLOTAGENS; POSSIBILIDADE DE INSERIR 
ASSINATURA DIGITAL COM OBJETIVO DE 
GARANTIR OS DIREITOS AUTORAIS DO 
DESENHO, BEM COMO CRIAÇÃO DE SENHAS 
NO ARQUIVO; OPÇÃO DE USO DAS CORES 
TRUE COLOR, PANTONE®, RAL SUPPORT; 
PERMISSÃO DE CRIAÇÃO DE TABELAS, COM 
PERMISSÃO PARA INSERIR SIMBOLOGIAS, 
FÓRMULAS, CAMPOS, PREENCHIMENTOS 
BEM COMO COPIAR PLANILHAS 
ELETRÔNICAS E COLAR DIRETAMENTE NO 
SOFTWARE CAD, PRESERVANDO TODAS AS 
FÓRMULAS ETC; PERMISSÃO DE CRIAR 
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LAYOUTS; EDIÇÃO DE LISTA DE ESCALAS; 
GRUPOS DE LAYERS (CAMADAS); ESTADO DE 
CAMADAS; PUBLICAÇÃO PARA WEBSITE; 
GERAR ARQUIVO DWF QUE POSSIBILITA 
GERAR VÁRIAS FOLHAS, E ATRAVÉS DE 
VISUALIZADOR GRATUITO, POSSIBILITAR QUE 
O USUÁRIO QUE NÃO TENHAM SOFTWARE 
CAD POSSA VISUALIZAR E IMPRIMIR OS 
ARQUIVOS EM ESCALA, BEM COMO 
VISUALIZAR CAMADAS E VISTAS; CRIAR 
RENDERIZAÇÃO DIRETO NA PLOTAGEM; 
PLOTAGEM EM BACKGROUND, OU SEJA, EM 
QUANTO ESTÁ TRABALHANDO NO DESENHO 
O SOFTWARE ESTÁ GERENCIANDO A 
PLOTAGEM DOS ARQUIVOS; CRIAÇÃO DE 
ÍNDICE DE FOLHAS AUTOMÁTICO; PERMITIR A 
CRIAÇÃO DE BLOCOS DINÂMICOS (VÁRIAS 
SIMBOLOGIAS CONTIDO EM UM ÚNICO 
BLOCO, DIMENSIONAMENTO AUTOMÁTICO, 
VÁRIOS STATUS DE VISIBILIDADE) COM 
OBJETIVO DE REDUZIR A QUANTIDADE DE 
SIMBOLOGIAS; POSSIBILIDADE DE EDIÇÃO E 
VISUALIZAÇÃO DOS BLOCOS DINÂMICOS; 
EXIBIÇÃO DOS DADOS DO BLOCO COM 
ATRIBUTO EM UMA TABELA DINÂMICA COM 
OBJETIVO DE GERAR QUANTITATIVO DE 
FORMA AUTOMÁTICA; ENTRADA DE DADOS 
DINÂMICO; TRABALHAR COM DESENHOS 
VINCULADOS ATRAVÉS DE REFERÊNCIA 
EXTERNA; QUANDO FIZER UMA ALTERAÇÃO A 
EQUIPE É NOTIFICADA DAS MODIFICAÇÕES, 
OU NOTIFICAÇÃO AUTOMÁTICA QUANDO SE 
REALIZAM MODIFICAÇÕES OCASIONANDO 
SIMPLIFICAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E O 
INTERCÂMBIO DE REFERÊNCIAS EXTERNAS; 
POSSIBILIDADE DE CUSTOMIZAR A 
INTERFACE E INSERIR NOVAS ROTINAS 
ATRAVÉS DE ARQUIVOS DO TIPO CUI; 
PERMITA CRIAR ARQUIVOS DO TIPO DWS, 
COM OBJETIVO DE CRIAR E CHECAR 
OBJETOS QUE ESTEJAM FORA DA 
PADRONIZAÇÃO DOS DESENHOS; PERMITIR 
ABRIR SEM NECESSIDADE DE CONVERSÃO 
ARQUIVOS DWG, DXF, DWF, DWT, DA VERSÃO 
R12, R14, 2000, 2004, LT 97, LT 98 A 2008. 
PERMITIR LER E ESCREVER OS ARQUIVOS 
DGN; ABRIR DIRETAMENTE OS ARQUIVOS 
DWG DA VERSÃO 2008, SEM PRECISAR 
SOLICITAR AO FORNECEDOR QUE SALVE 
PARA VERSÃO ANTERIOR (2006). 
DIMENSIONAMENTO DINÂMICO; SIMBOLOGIA 
DE DIMENSIONAMENTO DE COMPRIMENTO 
DE ARCO; TIPOS DE LINHA PARA 
DIMENSIONAMENTO; CRIAR COMPRIMENTOS 
FIXOS DE LINHAS DE DIMENSIONAMENTO; 
PERMITIR O CONTROLE DE REVISÃO 
ATRAVÉS DAS RED-LINES, SERVINDO COMO 
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OVERLAY DO ARQUIVO DWG. É 
IMPRESCINDÍVEL QUE O SOFTWARE 
CONSIGA CAPTURAR ATRAVÉS DE 
COMANDOS DE PRECISÃO DO OSNAP AS 
GEOMETRIAS DO ARQUIVO COM EXTENSÃO 
DWF; GERENCIADOR, REVISOR E 
ARQUIVAMENTO DE CONJUNTO DE FOLHAS; 
POSSIBILIDADE DE PUBLICAR E PLOTAR 
MÚLTIPLAS FOLHAS; VANTAGENS DESTE 
PROCESSO É VERIFICADA ATRAVÉS DA 
PLOTAGEM SIMPLIFICADA, FACILIDADE PARA 
MOVER E TRANSMITIR PROJETOS INTEIROS 
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ANEXO II 
 
 

Declarações  
 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com endereço 
à............................., declara que: 
 
- Em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8.666/93, não existem fatos 
supervenientes, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório na Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis; 
 
- Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
República Federativa do Brasil; 
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a 
entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 do Código Penal; 
 
- Que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou Administrativo do 
município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim ou 
consanguíneo até terceiro grau. 
 
 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

______________, em _____ de __________ de 2018. 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
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ANEXO III 
 

Modelo de Carta de Representação/ Credenciamento  
 

 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 

CARTA DE REPRESENTAÇÃO/ CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com endereço 
à............................., através do seu ................................ (proprietário, sócio-proprietário, presidente, 
gerente, diretor), .......................(nacionalidade), ........................(estado civil), portador do RG n 
..............................., CPF n. ............................., residente à ................................., CONSTITUI como 
seu representante no certame licitatório – modalidade Pregão n. ......../18 a ser realizado pela 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis o Sr.(a) .........................................., 
(nacionalidade), ........................(estado civil), portador do RG n ..............................., CPF n. 
............................., residente à ................................., que poderá formular ofertas e lances de preço 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive 
renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos. 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa Com firma reconhecida ) 
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ANEXO IV 

 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara, em atendimento ao previsto no Edital Pregão nº.0xx/2018 , 
que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Para Credenciamento)  
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ANEXO V 
 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
Edital de Pregão Presencial – Tipo MENOR PREÇO POR ITEM N. 0xx/2018 

Proponente: 
Endereço: Cidade: UF: 
Telefone: Fax: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica: 

ITEM QUANT. 
(A) DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO  

PREÇO 
UNITÁRIO 

POR 
EXTENSO 

PREÇO 
TOTAL  

 

VALOR 
TOTAL 

POR 
EXTENSO 

        
        
        
        
        
        

Declaramos que nos preços propostos no presente documento estão inclusas todas as 
despesas, tais como impostos, taxas, transporte, entrega, lucro e demais custos 
diretos e indiretos, não cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de 
custos na proposta, bem como pleitos adicionais, sendo o objeto do Edital entregue 
sem acréscimos de valores. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VI  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° _____/2018                   VALIDADE: 
 
PREGÃO: N° 0xx/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS , com sede na Avenida Mato 
Grosso, nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 24.772.287/0001-36, neste 
ato, representado pelo) Ordenador de Despesa, Sr. RAFAEL MACHADO , brasileiro, 
portador do R.G. n.º 50604225773 SSP-RS e inscrito no CPF nº 929.162.010-68, residente 
e domiciliado na Rua Caqui, bairro Jardim Alvorada nesta cidade, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS , realizado por meio 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº xx/2018 , e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens 
abaixo,  doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente 
Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento , nos termos do 
Art. 15 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na Prefeitura 
Municipal de CAMPO NOVO DO PARECIS – MT, o preço do fornecedor registrado a seguir 
relacionado, objetivando a contratação de pessoa jurídica para o REGISTRO DE PREÇOS 
para fornecimento de licença de uso de software Aut oCad e 3DS Max, conforme 
especificado no Anexo I desse Edital , de acordo com as especificações e nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 
 
Fornecedor:  
CNPJ:  
TELEFONE: 
E-MAIL:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE LEGAL:  
RG:  
CPF:  

 

Item 
Cód. 
Item 

Quant. Unidade Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

        
        
        

 
1.2 Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO D E PREÇOS  
2.1 A presente Ata terá validade por 12 meses, contados a partir de sua publicação, 
conforme Decreto Municipal n. 079/2017; 
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2.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem, conforme estipulado no Decreto Municipal n 079/2017. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Campo Novo do Parecis, 
por meio da Secretaria Municipal de Administração, devendo ser observado o aspecto 
operacional e jurídico. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE AT ENDIMENTO 
4.1 A entrega deverá ser feita em até 30 (trinta)  dias, contados da solicitação (por Nota de 
Autorização de Despesa), nas quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido 
formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por 
este Município, sem nenhum custo adicional; 
4.2 A entrega deverá ser efetuada no local designado pela secretaria solicitante, no horário 
normal de expediente; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
5.1 Os softwares deverão ser entregues em até 30 dias; 
5.2. Os softwares deverão possuir as seguintes funcionalidades: 
- Comandos de precisão e rastreamento de entidades vetoriais AutoSnap AutoTrack o/u 
equivalente; 
- Inserção de arquivos DWF como referência externa, e que permita capturar através de 
ferramenta osnap, bem como controle dos layers do arquivo dwf; 
- Criação de Hyperlinks para associar documentos de outros aplicativos as entidades 
vetoriais; 
- Ferramenta que permita compartilhar camadas, estilos de dimensionamentos e textos, 
plotagens, layout local ou na web; 
- Gerenciador das entidades vetoriais; 
- Criação de nuvens de revisão; 
- Funcionalidade do tipo i-drop que permite arrastar desenhos dwg em ambiente web e 
inseri-los na área gráfica do ambiente; 
- Purgar dados de arquivos de desenhos que não são utilizados; 
- Criar várias cópias retangulares ou polares através de uma matriz; 
- Gerenciador de atributos dos blocos; Extração de atributos de blocos em um desenho; 
- Dimensionamento associativo, ou seja, quando alterar a geometria de um desenho, a 
exibição da cota seja alterada simultaneamente; 
- Paletas de ferramentas que permita inserir personalizações, tais como ferramentas e 
comandos, etc; 
- Opção de entrar dados textuais em múltiplas linhas com marcadores de parágrafos, 
numeração, tabulação, simbologias, fontes; 
- Para edição das bases cartográficas, faz necessário que o software tenha a ferramenta 
Express, para otimizar as edições; 
- Possibilidade de inserção de hachuras com efeito de gradientes; definir o ponto de origem 
das hachuras; 
- Criar múltiplas hachuras com um único comando de hachura; calculo de área acumulativo 
através de hachuras; 
- Possibilidade de recorte da hachura sem necessidade de explosão; 
- Calculadora geométrica; Criar retângulos por área; 
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- Ferramentas de customização que permita alterar a área de trabalho e carregar rotinas lisp 
ou criar macros de forma simples; 
- Ferramentas de distribuição e transmissão de pacotes de desenhos e plotagens; 
- Possibilidade de inserir assinatura digital com objetivo de garantir os direitos autorais do 
desenho, bem como criação de senhas no arquivo; 
- Opção de uso das cores True Color, PANTONE®, RAL Support; 
- Permissão de criação de tabelas, com permissão para inserir simbologias, fórmulas, 
campos, preenchimentos bem como copiar planilhas eletrônicas e colar diretamente no 
software CAD, preservando todas as fórmulas etc; 
- Permissão de criar layouts; Edição de lista de escalas; 
- Grupos de layers (camadas); Estado de camadas; Publicação para website; 
- Gerar arquivo DWF que possibilita gerar várias folhas, e através de visualizador gratuito, 
possibilitar que o usuário que não tenham software CAD possa visualizar e imprimir os 
arquivos em escala, bem como visualizar camadas e vistas; 
- Criar renderização direto na plotagem; Plotagem em background, ou seja, em quanto está 
trabalhando no desenho o software está gerenciando a plotagem dos arquivos; 
- Criação de índice de folhas automático; 
- Permitir a criação de blocos dinâmicos (várias simbologias contido em um único bloco, 
dimensionamento automático, vários status de visibilidade) com objetivo de reduzir a 
quantidade de simbologias; 
- Possibilidade de edição e visualização dos blocos dinâmicos; 
- Exibição dos dados do bloco com atributo em uma tabela dinâmica com objetivo de gerar 
quantitativo de forma automática; Entrada de dados dinâmico; 
- Trabalhar com desenhos vinculados através de referência externa; Quando fizer uma 
alteração a equipe é notificada das modificações, ou notificação automática quando se 
realizam modificações ocasionando simplificação da administração e o intercâmbio de 
referências externas; 
- Possibilidade de customizar a interface e inserir novas rotinas através de arquivos do tipo 
CUI; 
- Permita criar arquivos do tipo DWS, com objetivo de criar e checar objetos que estejam 
fora da padronização dos desenhos; 
- Permitir abrir sem necessidade de conversão arquivos dwg, dxf, dwf, dwt, da versão R12, 
R14, 2000, 2004, Lt 97, Lt 98 a 2008. 
- Permitir ler e escrever os arquivos dgn; 
- Abrir diretamente os arquivos dwg da versão 2008, sem precisar solicitar ao fornecedor 
que salve para versão anterior (2006). 
- Dimensionamento dinâmico; Simbologia de dimensionamento de comprimento de arco; 
- Tipos de linha para dimensionamento; criar comprimentos fixos de linhas de 
dimensionamento; 
- Permitir o controle de revisão através das red-lines, servindo como overlay do arquivo dwg. 
É imprescindível que o software consiga capturar através de comandos de precisão do 
osnap as geometrias do arquivo com extensão Dwf; 
- Gerenciador, revisor e arquivamento de conjunto de folhas; Possibilidade de publicar e 
plotar múltiplas folhas; vantagens deste processo é verificada através da Plotagem 
simplificada, facilidade para mover e transmitir projetos inteiros, facilita o armazenamento de 
projetos e o gerenciamento de padrões; 
- Compatível para Windows XP e Windows Vista; 
- Possibilidade de inserir aplicativos que trabalhem com vetorização semi- automática de 
imagens escaneadas. Inserção de imagens; 
- Software sem Hard-lock, haja visto a possibilidade de problemas e limitação com este 
dispositivo. 
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- Velocidade em renderização de objetos e texturas complexas. 
- Possibilidade de recorte de imagens com vetores. 
- Trabalhar com arquivos de referência externa, bem como possibilidade de edição do 
mesmo. 
- Distribuição de Conjuntos de Transmissão; 
- Permitir Publicar em um Website; MTEXT com Tabulações & Margens; 
- Ações múltiplas de Desfazer/Refazer; 
- Painéis, oferecendo fácil acesso ao controle de Layers, Escalas Anotativas (Annotation 
Scaling), Textos (Text), Dimensões (Dimensions), Múltiplas Linhas de Chamada (Multiple 
Leaders), Tabelas (Tables), 2D Navigate, Propriedades de Objetos (Object Properties), 
Atributos de blocos (Block Attributes). Anexar arquivos DGN aos desenhos CAD como uma 
referência externa subjacente (externally referenced underlays). 
- Ferramentas para recortar uma área do desenho onde o arquivo é uma referência externa. 
- Anexar um arquivo DWF no desenho para visualizá-lo, medir e usar Snap, habilitando o 
controle sobre a visibilidade dos layers do arquivo DWF Alterar as propriedades dos objetos 
que não estão em By Layer tais como, cor (Color), espessura de linha (Lineweight), 
materiais (Material), estilo de plotagem (Plotstyle) de objetos marcados como BYLAYER, 
incluindo os objetos dentro de blocos e blocos aninhados. 
- Emitir notificação quando novos layers são detectados durante várias operações, incluindo 
abrir um arquivo (Open), salvar (Save), anexar referências externas (Attach/Reload xrefs), 
inserir (Insert) e restaurar congifurações do layer (Restore layer state). Uma opção separada 
deverá exibir um alerta quando layers não-associados estiverem presentes na operação de 
plotar. 
- Incluir uma opção para bloquear e alterar o nível de transparência dos layers de fundo ao 
invés de simplesmente apagá-lo. 
- Publicar o conjunto de folhas em Dwf na ordem reversa listada no Sheet Set Manager, 
Criar múltiplas linhas de chamada, alinhar um grupo de linhas de chamadas ao longo de 
uma linha, além de controlar o espaçamento entre elas. Também deverá combinar linhas de 
múltiplas chamadas do tipo bloco para uma única linha de chamada com múltiplos blocos; 
- Possibilidade de adicionar ou remover cotas de inspeção e controlar sua aparência, 
incluindo forma, rótulo e taxa de inspeção. 
- Adicionar quebra aos dimensionamentos lineares, para representar medidas cujos valores 
não são de mesmo comprimento da linha de dimensionamento. 
- Especificar colunas dinâmicas ou estáticas e ajustar o número de colunas assim como seu 
tamanho e largura. Grips e réguas de formatação de texto deverão providenciar opções 
visuais de edição. Possibilidade de especificar espaçamentos e parágrafos assim como o 
alinhamento e espaçamento. 
- A caixa de diálogo deverá existir uma lista na qual é possível especificar onde se deve 
realizar a verificação ortográfica. Quando o software detectar algum erro, automaticamente 
deverá marcar e dá um zoom na palavra. 
- Deverá conter uma caixa de diálogo que permite controlar o comportamento da verificação 
ortográfica. Pode-se incluir a verificação de textos de dimensionamento, atributos de blocos 
e referências externas. 
- Uma lista de opções exclusíveis possibilita selecionar palavras que serão ignoradas, como 
por exemplo palavras com números ou palavras que contêm pontuação. 
- Para tabelas, deverá constar de opção que permita criar uma tabela em CAD de um link de 
dados Excel. Os Links de dados possibilitam visualizar os dados tabulados de uma planilha 
(ou arquivo CSV) sem o objeto tabela do em ambiente CAD. Tem como vantagem todas as 
opções de formatação de tabela em CAD, enquanto mantém um link para os dados originais 
do Excel. Se as mudanças são feitas nos dados do arquivo externo, pode-se rapidamente 
atualizar a tabela do desenho CAD para refletir as mudanças. O desenho pode incluir 
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quantos números de links de dados forem necessários. Se os dados do arquivo linkado 
forem alterados, um balão de notificação é exibido. 
- Possibilidade de alterar uma tabela grande, independentemente de como foi criada, para 
ajustá-la em uma folha de desenho e dividir em múltiplas linhas, simplesmente selecionando 
a tabela e ajustando-a através de grips. 
- Nuvens de revisão, Igualar Propriedades, Permanência das modificações na ordem de 
visualização (Draworder); Atualizações no comando PEDIT  
- Imagens em miniatura dos desenhos no Explorador de Windows 
- Personalização do botão direito do mouse para que atue como se estivesse pressionando 
a tecla “Enter” 
- Opção de trabalho com fields – “campos”. Os Fields são objetos de texto inteligentes e 
podem ser usados para Índice de folhas, Número de folhas, Nome de Projeto, Informações 
dos Clientes, Datas de desenhos, 
- Estampas de plotagem e os benefícios são as Informações dos desenhos estarão sempre 
atualizadas, a atualização da informação é refletida automaticamente em todos os lugares 
onde existe um Field. 
- Calculadora de engenharia baseada em Interface Gráfica. 
- Motor de renderização metal Ray, Ferramentas de acesso rápido Quick Access, Ribbom; 
- Ferramentas de visualização rápida; Gerador de macros; 
- Show motion; a Motor de renderização metal ray. 
12.3 Os softwares objeto desta licitação deverão ser entregues com no mínimo 01 (um) ano 
de garantia exata descrição do item do edital ou superior.  
12.4 Qualquer despesa com transporte do objeto desta licitação será por conta da licitante; 
12.5 O fornecedor terá um prazo de até 15 (quinze) dias para apresentar a Nota Fiscal 
acompanhada de cópia da autorização de fornecimento, obedecendo rigorosamente o 
solicitado; 
12.6 A falta de quaisquer produtos ou equipamento não poderá ser alegada como motivo de 
força maior para o atraso na entrega dos serviços. 
12.7 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93; 
12.8 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos itens 
fornecidos; 
12.9 A Secretaria solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em 
desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 
12.10 A licitante vencedora responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais 
despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 
12.11 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
6.1 O Fornecedor deverá retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de até 48 (quarenta 
e oito)  horas, contados do recebimento da convocação formal; 
6.2 O fornecedor se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a solucionar 
quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por 
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ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 
devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 
6.3 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital : 
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 
admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições 
estabelecidas; 
b) efetuar o serviço de acordo com o solicitado, bem como das normas constantes neste 
Edital; 
c) comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
d) manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
e) deverá possuir, em seu quadro de pessoal profissionais habilitados para a execução dos 
serviços e ou suporte; 
f) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos 
com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as 
rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o 
fundamento de solidariedade; 
g) será responsável pelo fornecimento dos serviços dentro dos padrões adequados de 
qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os 
direitos inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura; 
h) a adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e 
comercial; 
g) refazer os serviços em desacordo com as especificações constantes no pedido, sem 
ônus da Administração; 
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Campo Novo do 
Parecis, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas neste Contrato. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECED OR 
7.1 São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município; 
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade 
de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas 
ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
7.2 O fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1 O Município de Campo Novo do Parecis, obriga-se a: 
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a) Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 
b) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais; 
c) Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital; 
d) Fiscalizar o fornecimento do objeto licitado; 
e) Notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.2 Caberá ao Município receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas nesta ata; 
8.3 O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável da Prefeitura Municipal, no ato da 
entrega do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este recebimento não implica 
a sua aceitação; 
8.4 O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações 
do produto, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
8.5 O objeto registrado será recusado se não for condizente com o solicitado pela respectiva 
Secretaria; 
8.6 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
8.7 Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não participante – 
“Caronas”, estes deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecidos a ordem de classificação; 
8.7.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Administração, buscar 
oficialmente, junto ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, sobre a aceitação 
ou não do fornecimento/serviço, condicionado ainda ao não prejuízo das obrigações 
anteriormente assumidas; 
8.7.2 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta dos 
ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  
10.1 O pagamento será efetuado em uma única parcela, através de Ordem Bancária (OB) 
emitida em favor do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da 
Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo agente 
fiscalizador designado para esse fim.  
10.1.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
10.1.2 Em caso de atraso superior a 30 dias, no pagamento das faturas, para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de 
Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) 
sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
10.1.2.1 Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados 
ou outros necessários à contratação contenham incorreções.  
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10.1.2.2 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente nesta Prefeitura. 
10.1.2.3 Não aplicar-se-á o previsto no item 10.1.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres 
públicos municipais. 
10.2 Para a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões 
negativas do INSS, FGTS, Trabalhista e das Fazendas Federal, Estadual, Municipal;  
10.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
10.4 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
10.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão. 
10.6 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 10.1 fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
10.7 O Município não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
10.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da adjudicatária. 
10.9 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇ OS 
11.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, com apoio dos órgãos participantes, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
11.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
11.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
11.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos 
que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem 
a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
11.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir a ata de registro de preços, é facultado ao fornecedor requerer, antes do 
pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
11.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro será 
do fornecedor ou executor beneficiário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 
gerenciador da ata a análise e deliberação a respeito do pedido. 
11.3.2 Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência 
de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 



 

38 
 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de 
preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
11.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores, para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens ou dos serviços, pelo preço registrado na ata de registro 
de preços. 
11.3.4 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente 
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço 
registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores 
praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente 
no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
11.3.5 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
11.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador da ata poderá 
convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação original da licitação, 
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens ou dos serviços, pelo 
valor da contraproposta apresentada pela Administração. 
11.3.7Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE  REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor: 
a) for liberado; 
b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) sofrer sanção prevista no inciso art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993; e 
e) demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata. 
12.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 
a) pelo decurso do seu prazo de vigência; 
b) se não restarem fornecedores registrados; 
c) por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
d) por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
12.3 No cancelamento da ata ou do registro do preço do fornecedor, por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias 
úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBSTITUIÇÃO DE ITEM  
13.1 O fornecedor poderá solicitar a substituição do bem registrado em Ata por outro de 
mesma espécie e gênero, porém, de outra marca, no caso de ocorrência de fato 
superveniente, devidamente comprovado, que independe de sua vontade, sem qualquer 
acréscimo no valor anteriormente registrado; 
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13.2 Caberá ao órgão gerenciador a análise técnica e jurídica quanto à possibilidade de 
atender a substituição do produto registrado;  
13.3 Havendo a substituição do produto, conforme itens anteriores, o produto substituído 
somente estará em vigor após aditivo à Ata de Registro de Preço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, E NCARGOS, SEGUROS, 
ETC 
14.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 
desta Ata de Registro de Preços; 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 
de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 
execução dos serviços e/ou fornecimento do produto; 
III) todas as despesas com alimentação, transporte, frete e outras despesas que se façam 
necessárias ao fornecimento do produto, objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES  
15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, previstas no 
artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 
I) advertência; 
II) multa de 10% do valor da Ata;  
III) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de 
até 5 anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002, e até 2 anos 
nos casos do artigo 87, §3 da Lei Federal nº 8.666/93; 
IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, 
da Lei n. 8.666/93. 
15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao Município e à terceiros que necessitem do 
produto/servido registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de Fornecedores do 
Município; 
15.3 A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, 
considerando o prazo estabelecido para entrega do produto; 
15.4 Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da 
aquisição do objeto sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores, da seguinte forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
15.5 A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, e 
poderá o Município, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, podendo a empresa 
fornecedora, ficar impedida de licitar com a administração pública por um prazo de até cinco 
anos; 
15.6 A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês. Caso a empresa fornecedora não tenha nenhum valor a receber deste Município, ser-
lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
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pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
15.7 As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
15.8 Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que esta possuir com este Município, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar 
será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo 
Novo do Parecis; 
15.9 A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com este Município pelo 
prazo de até 05  (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá 
ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento total ou parcial da obrigação, mesmo que desses fatos não resultem 
prejuízos ao Município ou terceiros; 
15.10 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 
b) se a empresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais; 
c) se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 
15.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser 
aplicadas juntamente com a multa; 
15.12 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, 
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 
empresa fornecedora, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a 
Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal; 
15.13 A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta ATA. 
                                                                                                                                                                                                                                      
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  
16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇ ÃO AO EDITAL  
17.1 O presente Registro de Preços foi objeto da licitação na modalidade PREGÃO sob o 
número nº 0xx/2018, em observância a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, atualizada pela 
Lei nº 8.883, de 08/06/94, ambas alteradas pela Lei 9.648/98 de 27/05/98, e alterações 
posteriores, bem como a Lei Federal nº. 10.520/2002, e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos, constantes deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
18.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão RP nº 0xx/2018  e seus anexos e as propostas da 
empresas classificadas para cada grupo, por ITEM. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
19.1 A fiscalização e acompanhamento da entrega do objeto será feita pela Secretaria 
Municipal solicitante, através de seu agente fiscalizador; 
19.2 A Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar 
um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 
19.3 A prestação dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso:  
a) os resultados alcançados em relação ao serviço executado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada;  
b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes constante na Ata de Registro de 
Preços; e a satisfação do público usuário. 
19.4 O fiscal/gestor da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993; 
19.5 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela fornecedora, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 
19.6 A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração da Ata de Registro de Preços; 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

As partes contratantes elegem o foro de Campo Novo do Parecis/MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 
Campo Novo do Parecis, XX de XXX de 2018. 

 
                ___________________                                            ___________________ 
               XXXXXXXXXXXXXXXX                                                   Representante 
                   Prefeito Municipal                                                  Nome da Empresa  
                        Contratante                                                              Forne cedor                 
 
TESTEMUNHAS:  
 


